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LEI N" 432/20

Data: 27/03/20

SÚMULA: Trata da revisão anual de vencimentos dos

servidores do legislativo municipal.

A  GAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO

PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AM|^ JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI:

\ \ SANÇAO
SancionoVèsta data a Lei 432/2020.

C. Prdcqplo, 27 de março de 2020.

^ Prefeito

^—

Art.l°- Fica concedida recomposição inflacionária aos

servidores públicos, efetivos e comissionados, da Câmara Municipal com base na média dos

índices inflacionários IPCA, INPC E IGP-M acumulados no período de 01 de março de 2019 a 28

de fevereiro de 2020 (conforme tabela em anexo), em atendimento ao artigo 37, inciso X da

Constituição Federal e à Lei Complementar 027/15 que asseguram a revisão geral anual.

Art. T* - Esta lei entrará em^igor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1°. de março de 2020. \\

V., PROMULGAÇÃO
Promulgo nesta data a Lein5_432/2020.

C. Pro^pio, 27jlfl-nTSfçÕ^ 2020.

Prefeito

Prefeito

.papinete do Prefeito, ̂  de março de 2020.
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